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EMENTA: Indica sistema de retorno de equipamentos de saúde
doados e nào mais utilizados pelos munícipes com repasse aos
cidadãos que necessitem.

ANDERSON CRISTIANO DE ARAÚJO, vereador que esta
subscreve, no uso de suas prerrogativas regimentais e em nome do povo de Cornélio Procópio,
INDICA ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, AMIN JOSÉ HANNOUCHE, que através da
Secretaria da Saúde, disponibilize aos cidadãos uma forma de devolução dos equipamentos de saúde
doados, tais como: cadeiras de rodas, muletas, bengalas, dentre outros, de forma que o repasse a novos
pacientes seja feito diretamente pela Secretaria.

JUSTIFICATIVA

Os equipamentos doados aos pacientes que precisam nem sempre

continuam sendo utilizados, dessa forma, a criação de uma gestão centralizada para melhor

operacionalização destes (recolhendo os que não são mais utilizados e repassando a quem estiver

precisando no momento) fará com que quem esteja precisando no momento seja atendido mais

rapidamente.

Cornélio Procópio, 05 de julho de 2021.
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